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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Pró-Reitora de Graduação da UNESP encaminha pelo Ofício nº 443/2012 - Prograd, protocolado 

em 14 de setembro de 2012, pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras 

oferecido pela Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, nos termos da Deliberação CEE nº 

99/2010 – fls. 03. 

O relatório da Comissão de Especialistas, designada pela Câmara de Educação Superior, conforme 

previsto no Artigo 5º da Deliberação CEE nº 99/2010, retornou a este Conselho em maio de 2013.  

Após a visita da Comissão de Especialistas, a Câmara de Educação Superior do CEE, encaminhou 

à Instituição, pelo Ofício CES nº 285/2013, de 03/07/2013, comunicação de instauração de DILIGÊNCIA 

junto ao processo de Renovação do Reconhecimento do Curso. 

Em cumprimento à diligência, a Instituição informou pelo Ofício 387/2013 - Prograd - de 05/08/2013 

que sua estrutura curricular não estava adequada à Deliberação CEE nº 111/2012 e que não era possível 

identificar o que será trabalhado em algumas disciplinas com nome muito vago. 

Em 06/11/2013 e em 03/12/2013, o Pró-Reitor de Graduação da Universidade Paulista - UNESP - e 

a Presidente do CEE participaram de reunião na qual ficou estabelecida sistemática para processos de 

renovação do reconhecimento de Cursos de Licenciatura, registrada em Ata de 06/11/2013.  

  

1.2 APRECIAÇÃO 

Com base na Deliberação CEE nº 99/2010, que dispõe sobre a renovação do reconhecimento de 

cursos oferecidos por Instituições de Ensino Superior e nos dados do Relatório Síntese, passamos a 

informar como segue: 

Atos Legais do Curso 

O Curso de Licenciatura em Letras obteve sua última renovação do reconhecimento pelo Parecer 

CEE nº 256/2008 e Portaria CEE nº 301/2008, publicada no DOE de 29/05/2008. 

Responsável pelo Curso: Carlos Eduardo Mendes de Moraes, Doutor em Letras pela USP e ocupa o 

cargo de Professor Assistente Doutor. 

 

Horários de funcionamento: manhã: das 08h00 às 11h40, de segunda a sábado.  

PROCESSO CEE 571/2001 – Reautuado em 02/04/12 

INTERESSADA UNESP/ Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras 

RELATORAS Consªs Bernardete Angelina Gatti, Maria Cristina Barbosa Storopoli e Rose 
Neubauer   

PARECER CEE  Nº 471/2013                                      CES  “D”                  Aprovado em 18/12/2013 

                                                                       Comunicado ao Pleno em 18/12/2013 



                                                                                                                                                                               2 

                                           noite: das 19h20 às 23h00, de segunda a sexta-feira. 

Aos sábados, as aulas do período noturno são ministradas à tarde, das 13h30 às 17h10. 

Duração da hora/aula: 50 minutos 

Carga horária total do Curso: 3.210h  

Número de vagas oferecidas, por período:    

diurno: 70 vagas por ano 

noturno: 70 vagas por ano 

Período para integralização: mínimo de 8 semestres (4 anos) e máximo de 14 semestres (7 anos) 

 

Caracterização da Infraestrutura física da Instituição reservada para o Curso 

Instalação Quantidade Capacidade Observações 

Salas de aula³ 2 65 alunos 

Todas as Salas de aulas possuem um microcomputador com 

multimídia conectado à UnespNET, áreas comuns com serviço de 

wireless e terminal de internet. 

Salas de aula  2 

30 alunos 

 

 

Todas as Salas de aulas possuem um microcomputador com 

multimídia conectado à UnespNET, áreas comuns com serviço de 

wireless e terminal de internet.  

Salas de aula   9 45 alunos 

Todas as Salas de aulas possuem um microcomputador com 

multimídia conectado à UnespNET, áreas comuns com serviço de 

wireless e terminal de internet. 

Minianfiteatro   1 60 pessoas 
Microcomputador, multimídia, retroprojetor, aparelho de televisão e 

de vídeo e dvd. 

Anfiteatro 1 
170 

pessoas 

Microcomputador, multimídia, retroprojetor, telão para projeção de 

vídeo e dvd. Capacidade para filmagens e gravações de eventos. 

Salão de Atos 1 
190 

pessoas 

Microcomputador, multimídia, retroprojetor, telão para projeção de 

vídeo e dvd. Capacidade para filmagens e gravações de eventos. 

Miniauditório 

(Biblioteca) 
1 40 pessoas 

Microcomputador, projetor multimídia e aparelho de TV com vídeo e 

DVD. 

APOIO 3 -------- 

O Centro de Documentação e Apoio à Pesquisa (CEDAP), o English 

Research and Information Centre (ERIC) (funcionou até 2010) e o 

Centro Ítalo-Luso-Brasileiro de Estudos Linguísticos e Culturais 

(CILBELC) 

Sala de projeção 

de 

videoconferência 

 

1 40 pessoas 

Sistema de videoconferência VCON Falcon IP model 1, 

microcomputador de mesa (PIV, 2.6 GHz, 512 de memória SDRAM, 

120 Gb de HD), monitor de TV 33, monitor de Tela de 900 mm. 

Sala de geração 

de 

videoconferência 

1 ------- 

Características e aparelhos: VCON Media-Connect 8000 Model 3, 

Câmera de Vídeo (modelo EVI-D30 / FccID: AK8EVID30), Câmera 

para Documentos, Amjeon (modelo SMP-16), Comutador de Vídeo, 

Kramer (modelo VS 55V), TV 33" ,Philco (modelo PCS 3320), 2 

VCRs Estéreo Philco (modelo PVC HF 16), UPS (no-break) 1250VA, 

Advanced (modelo ADV1250), 2 Monitores de Vídeo para 

computador, 15" AOC (modelo 5em), 1 Microcomputador de mesa 

com saída de vídeo S-VHS (Intel Pentium III, 750 MHz, 128 Mb de 

RAM), 2 Microcomputadores de mesa para monitoração da sessão 

(Intel Celeron II, 700MHz,64Mb de RAM), 1 Microcomputador IBM 

NetVista (Intel Pentium 4, 1600MHz, 128 Mb de RAM), Impressora 

jato de tinta, Xerox (modelo Docuprint M750). 
³ Todas as Salas de Aula são de uso exclusivo do Curso no seu período de funcionamento. Além delas, a infraestrutura 

física do campus oferece salas em duas outras edificações, cuja distribuição é anualmente realizada conforme os 

planejamentos administrativo pedagógico. 
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Laboratórios 

TIPO Equipamentos 

Laboratório didático de 

informática 

29 microcomputadores, 01 impressora jato de tinta, 03 impressoras matriciais e (01) 

nobreak. O laboratório está dividido em três salas climatizadas (pesquisa na Internet, 

digitação e impressão), com todos os micros conectados na UnespNet. 

Laboratório de Línguas 

48 cabines com gravadores e monitores; 08 aparelhos de TV, setor de edição de vídeo (4 

monitores, 3 vídeos Super VHS, uma mesa de som com oito canais, gerador de 

caracteres, mesa de controle e efeitos) e de áudio, estúdio de gravação (mesa central de 

comando, com DVD, computador, CD, MD, Vídeo Presentation, da marca Sony), aparelho 

toca disco, mesa de som (16 canais), toca CD, MD, dois microcomputadores; mesa 

auxiliar com CD, vídeo, gravador, amplificador; um amplo acervo, como material didático, 

de línguas estrangeiras, matrizes, disponibilizadas por meio de DVD e Fitas magnéticas. 

 

Outras dependências 
 

Tipo Quantidade Observações 

Departamentos 4 

1. Salas de professores, com mesas, cadeiras, arquivos.  

2. Salas de reuniões e/ou informática, com mesas, cadeiras, computadores e 

impressoras.  

3. Secretarias, com mesas, cadeiras, computadores, impressoras, arquivos, 

telefones. 

Pólo computacional 1 

Centro operacional, no campus da UNESPNet; liga a Unidade ao mundo, às 

redes acadêmicas universitárias e aos Institutos dos Centros de Pesquisa 

Científica e Tecnológica de São Paulo; via de conexão à Internet de todas as 

instituições vinculadas ao Sistema de Ciência e Tecnologia do Estado de São 

Paulo. 

Seção de apoio ao 

Ensino, à Pesquisa e 

à Extensão (SAEPE) 

1 
Apoio técnico e administrativo à Graduação e à Pós-graduação; agenda e 

mobiliza equipamentos para aulas e eventos. 

IEVASA 1 

Instituto de estudos sobre de cultura portuguesa; pessoa jurídica, com acervo 

bibliográfico, diretoria constituída e gestão financeira autônoma; ligado aos 

Departamentos de literatura e linguística 

Centro de Línguas e 

Desenvolvimento 

de Professores 

1 

O Centro de Línguas Estrangeiras e Desenvolvimento de Professores da 

UNESP-Assis é um curso de extensão, fruto de uma parceria entre o 

Departamento de Educação e o Departamento de Letras Modernas.  No âmbito 

desse projeto são oferecidos cursos gratuitos bimestrais de inglês, espanhol, 

francês, italiano, alemão, japonês, chinês (Mandarim) e português – língua 

estrangeira, nos níveis Básico 1, 2 e 3, Intermediário 1, 2 e 3 e Avançado 1, 2 e 3 

a alunos, professores e funcionários da Faculdade de Ciências e Letras de Assis 

e a toda a comunidade externa interessada em aprender Língua estrangeira. Os 

cursos oferecidos possuem uma carga horária de quarenta e oito horas 

semanais, durante 16 semanas. Os cursos são ministrados por alunos 

estagiários, selecionados do Curso de Letras (segundo seu nível de proficiência 

no idioma estrangeiro) e supervisionados pelos "supervisores de língua" 

(professores do Departamento de Letras Modernas) e pelos "supervisores de 

prática de ensino” (professores do Departamento de Educação) e alunos de pós-

graduação (mestrandos e doutorandos). Para o desenvolvimento das atividades 

administrativas e pedagógicas contamos com a estrutura cedida pelo antigo 

laboratório de Teletandem, 17 computadores e uma secretaria com 2 

computadores. Para as aulas contamos com as salas de aula em períodos em 

que a graduação não as utiliza. Atualmente, em 2012, existem 34 classes de 

línguas em funcionamento.  Para informações mais detalhadas sobre o trabalho 

sócio-pedagógico do centro, acessar o seu site em 

www.assis.unesp.br/centrodelinguas. 

AGPLB – Archivum 

Generale Poetarum 

Latinorum  

Brasiliensium 

1 
Biblioteca especializada em Língua, Literatura Colonial Brasileira Clássica, 

Literatura Colonial Brasileira, Latinidade Brasileira e manuscritos do Século XVIII. 
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Biblioteca 

Área 1.454 m², em dois pavimentos 
Tipo de Acesso livre   

É específica para o Curso? não    
Total do acervo 90.000 livros tombados 

Total de livros para o Curso de Letras 40.500 livros 
Periódicos 1.770 títulos de periódicos (nacionais e estrangeiros) 67.084 

fascículos 

Teses e Dissertações 2.646 teses e dissertações 
Obras Raras e coleções especiais 2.500 obras 

 

Corpo Docente 

Consta do CD anexo a relação dos docentes do Curso de Letras, com as respectivas disciplinas e 

regime de trabalho. 

 

Classificação dos Docentes segundo a titulação para os Cursos de Bacharelado e 

Licenciatura (Deliberação CEE nº 55/06) 

Titulação No. % 

Graduado 01 1,56 

Mestres 03 4,68 

Doutores 60 93,76 

Total 64 100,00 

 

O corpo docente atende à Deliberação CEE nº 55/2006, que fixa normas para a admissão de 
docentes para o magistério em cursos superiores de Bacharelado e Licenciatura. 

 

Corpo técnico disponível para o Curso 

Tipo Quantidade 

Laboratório de Informática 15 
Biblioteca 18 

Centro de Documentação e Apoio à Pesquisa - CEDAP 04 
Departamentos 05 

Escritório de Pesquisas 03 
Laboratório de Línguas 04 

Seção Técnica Acadêmica 04 
Divisão Técnica Acadêmica 02 

Seção de Graduação 09 
STAEPE - Seção Técnica de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 05 

 

Demanda do Curso nos últimos processos seletivos  

(desde o último reconhecimento – 5 anos) 

Período Vagas Candidatos Relação Candidato/Vaga 

M N M N M N 

2007 70 70 369 328 5,27 4,69 
2008 70 70 233 379 3,33 5,41 

2009 70 70 191 135 2,73 1,93 
2010 70 70 114 279 1,63 3,99 

2011 70 70 191 179 2,73 2,56 
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Demonstrativo de alunos matriculados e formados desde o último reconhecimento, 

por semestre 

Período Ingressantes Demais séries Total Egressos 

M N M N M N M N 

2007 70 70 234 207 304 277 65 53 

2008 70 70 207 236 277 306 46 49 

2009 70 70 229 231 299 301 52 53 

2010 70 70 235 248 305 318 52 53 

2011 70 70 237 248 303 318 51 47 

 

Matriz Curricular – Seriação Ideal do Curso de Letras 

1º Semestre CH Créditos 

Gestão de Atividades Acadêmico-científico-cultural 30 2 

Leitura e Produção de Textos I 120 8 

Cultura Clássica 30 2 

Estudos da Linguagem I 30 2 

Iniciação à Língua Estrangeira A 30 2 

Iniciação à Língua Estrangeira B 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Materna I 60 4 

Total 330 22 

2º Semestre 

Métodos de Estudo e Pesquisa 30 2 

Leitura e Produção de Textos II 120 8 

Língua Estrangeira I 90 6 

Prática em Laboratório de Língua Materna II 30 2 

Estudos da Linguagem II 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Estrangeira I 30 2 

Total 330 22 

3º Semestre 

Língua Latina I 30 2 

Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental e Médio 30 2 

Língua Estrangeira II 90 6 

Literatura Portuguesa I 30 2 

Linguística I 30 2 

Teoria da Literatura I 30 2 

Língua Portuguesa I 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Materna III 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Estrangeira II 30 2 

Introdução aos Estudos da Educação 30 2 

Total 360 24 

   

4º Semestre 

Língua Portuguesa II 30 2 

Língua Latina II 30 2 

Língua Estrangeira III 90 6 

Linguística II 30 2 

Literatura Brasileira I 30 2 

Teoria da Literatura II 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Materna IV 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Estrangeira III 30 2 

Optativa I 30 2 

Optativa II 30 2 

Total 360 24 

5º Semestre 

Língua Portuguesa III 30 2 

Literatura Estrangeira I 60 4 
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Língua Estrangeira IV 60 4 

Psicologia da Educação  30 2 

Literatura Brasileira II 30 2 

Literatura Portuguesa II 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Materna V 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Estrangeira IV 30 2 

Optativa III 30 2 

Formação Específica I 30 2 

Total 360 24 

6º Semestre 

Língua Portuguesa IV 30 2 

Língua Estrangeira V 60 4 

Literatura Estrangeira II 60 4 

Prática em Laboratório de Língua Estrangeira V 30 2 

Didática 30 2 

Literatura Brasileira III 30 2 

Literatura Portuguesa III 30 2 

Prática em Laboratório de Língua Materna VI 30 2 

Formação Específica II 30 2 

Optativa IV 30 2 

Total 360 24 

7º Semestre 

Língua Portuguesa V 30 2 

Língua Estrangeira VI 30 2 

Literatura Estrangeira III 60 4 

Prática de Ensino e Estágio Supervisionado de Língua e Literaturas Vernáculas I 90 6 

Prática de Ensino e Estágio Supervisionado de Língua e Literaturas Estrangeiras I 90 6 

Literatura Brasileira IV 30 2 

Formação Específica III 30 2 

Formação Específica IV 30 2 

Optativa V 30 2 

Total 420 28 

8º Semestre 

Língua Estrangeira VII 30 2 

Literatura Estrangeira IV 60 4 

Literatura Brasileira V 30 2 

Prática de Ensino e Estágio Supervisionado de Língua e Literaturas Vernáculas II 120 8 

Prática de Ensino e Estágio Supervisionado de Língua e Literaturas Estrangeiras II 120 8 

Formação Específica V 30 2 

Formação Específica VI 30 2 

Optativa VI 30 2 

Optativa VII 30 2 

Total 480 32 

Atividades Acadêmico-científico-cultural 210 14 

Total Geral  3.210 214 

 

A Matriz Curricular do Curso de Letras atende à Resolução CNE/CP nº 2/2002, que institui a 

duração e a carga horária dos cursos de licenciatura, de formação de professores de Educação Básica, 

prevendo o total de 2.800 horas e à Resolução CNE/CES nº 3/2007, que dispõe sobre o conceito hora-aula. 

Analisando-se o processo e a estrutura curricular do Curso, verifica-se que a adequação do 

currículo oferecido na Licenciatura, objeto do presente processo, faz-se necessária ao atendimento das 

normas vigentes para cursos de formação de professores. 

 

 

 



                                                                                                                                                                               7 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto e nos termos da Ata da reunião realizada em 06/11/2013 com a Presidente deste 

Colegiado, os Pró-Reitores de Graduação da UNESP, USP e com o Vice-Presidente da Comissão 

Permanente de Formação de Professores da UNICAMP e, posteriormente, em 03/12/2013 com o Pró-Reitor 

Acadêmico da UNESP: 

2.1 Aprova-se a Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras da Faculdade 

de Ciências e Letras do Campus de Assis da UNESP, excepcionalmente, até 31/12/2014. 

2.2 Por força desta excepcionalidade, a Instituição não poderá se beneficiar do artigo 10 da 

Deliberação CEE nº 99/2010 ao final desse período.  Do mesmo modo, esta renovação de reconhecimento 

não se estende aos alunos ingressantes em 2015. 

2.3 Até 01/10/2014, impreterivelmente, deverá ser submetida ao CEE proposta de adequação 

curricular à Deliberação CEE nº 111/2012 e projeto de estágio supervisionado em conformidade com a 

Indicação CEE nº 30/03 e Deliberação nº 87/2009 deste Colegiado, para os alunos ingressantes em 2015, 

no Curso de Licenciatura em Letras da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de Assis, da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, objeto desta renovação.  

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013. 

 

a) Consª Bernardete Angelina Gatti 

Relatora 

 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 

Relatora 

 

 

a) Consª Rose Neubauer 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto das Relatoras. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, João Cardoso Palma Filho, João Grandino 

Rodas, Márcio Cardim, Marcos Antonio Monteiro, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Mário Vedovello Filho, 

Nina Beatriz Stocco Ranieri, Roque Theophilo Junior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 18 de dezembro de 2013. 

 

a) Cons. Roque Theóphilo Júnior 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto das Relatoras. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 18 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 
Consª. Guiomar Namo de Mello 
             Presidente 
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